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DECRETO N.° 070/2024 
 

PRORROGA PRAZO DE REDUÇÃO TEMPORÁRIA EM 50% DE ALÍQUOTA DO 
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS POR ATO ONEROSO, 

“INTER-VIVOS” - ITBI 
 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
 

DECRETA 
 

 
ART. 1.° - Conforme Art. 2° da Lei Complementar  061/2023  fica  

PRORROGADO  o prazo de redução de alíquota do ITBI em 50%, até o dia 15 de maio de 
2024. 

§ 1.° - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar 
nº 061/2023, de 04 de outubro de 2023. 

 

ART. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

Em 12 de abril de 2024. 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 


